
INDICAÇÃO Nº 
2275
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para a aquisição de uma ambulância ao município de Andradina. 

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo a obtenção de uma ambulância para o município de Andradina, cidade que, segundo o CENSO IBGE 2010, tem uma população com quase 60 mil habitantes, e necessita de apoio para aquisição de meio de transporte que auxilie na área de saúde da cidade.

Atualmente o município de Andradina sofre com restrições orçamentárias e a doação de uma ambulância ao município possibilitará o aumento do número de pessoas atendidas pelo sistema de saúde do município, já que os veículos atualmente utilizados não são suficientes para suprir as necessidades básicas da população.

Esta propositura é de grande importância, pois uma vez atendida, beneficiará a população carente deste município, que depende deste meio para obter um transporte digno e seguro para seus devidos atendimentos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga
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